
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA

PROJETO DE LEI Nº 3.256, DE 2025

Dispõe  sobre  o  fortalecimento  das
políticas  públicas  de  proteção  integral  e
universal  de  crianças  e  adolescentes  em
orfandade  no  Sistema  de  Garantia  de
Direitos da Criança e do Adolescente

EMENDA ADOTADA Nº 2 DE 2026.

Renumere-se o § 2º do art. 4º da Lei nº 8.069, de 13 de julho

de 1990, proposto pelo art. 4º do Projeto de Lei, para § 4º.

Sala da Comissão, 20 de maio de 2026

Deputado BRUNO GANEM
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bruno Ganem
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD260867728700


